
INDICAÇÃO nº ______/2026

Sugere  a  instituição  de  Plano  Especial  de  Limpeza 
Urbana  e  Coleta  Intensificada  durante  e  após  o 
Carnaval no Município de Uruguaiana.

Documento _____

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:

O Vereador  Luis Fernando Braite,  vem respeitosamente, nos termos do artigo 
155  do  Regimento  Interno desta  Casa  Legislativa  INDICAR que,  após  aprovado  pelo  douto
Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a seguinte proposta:

a) Elabore e execute Plano Especial de Limpeza Urbana para o período do 
Carnaval, contemplando:

b) Ampliação  da  frequência  da  coleta  de  resíduos  nos  dias  de  desfile  e 
eventos paralelos;

c) Formação de equipes de limpeza com atuação imediata ao término de 
cada noite de evento;

d) Instalação estratégica de contêineres e lixeiras de grande capacidade nas 
áreas de maior circulação;

e) Planejamento  prévio  de  varrição  mecanizada  e  manual  nas  vias 
adjacentes;

f) Ações educativas de conscientização sobre descarte correto de resíduos 
durante o evento.

g)

JUSTIFICATIVA
O Carnaval é um dos maiores eventos do calendário municipal, reunindo grande 

concentração  de público  e  ampliando  significativamente  a  geração de  resíduos  sólidos  nas 
áreas centrais e adjacentes.

A adoção de um Plano Especial de Limpeza garante resposta rápida às demandas, 
reduz  impactos  ambientais,  evita  acúmulo  de  lixo  nas  vias  públicas  e  contribui  para  a 
preservação da saúde pública.



Além disso, a eficiência na limpeza urbana reflete diretamente na imagem do 
Município  perante  moradores  e  visitantes,  fortalecendo  a  organização  do  evento  e 
demonstrando responsabilidade na gestão de grandes concentrações populares.

A  medida  também  contribui  para  manter  a  trafegabilidade  das  vias,  evitar 
entupimentos de bueiros e prevenir transtornos pós-evento, assegurando que a cidade retome 
sua normalidade de forma célere e organizada.

Dessa  forma,  a  presente  indicação  visa  fortalecer  o  planejamento  urbano, 
preservar  o  patrimônio  público  e  garantir  bem-estar  à  população  durante  o  período 
carnavalesco.

Uruguaiana, 11 de fevereiro de 2026. 

Ver. Luis Fernando Braite
Bancada do PDT
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